[image: ]

[bookmark: _GoBack]
Ofício nº 52/2025/GP
Lima Duarte, 27 de janeiro de 2025.
 
 
Excelentíssima Senhora
Elenice Pereira Delgado Santelli
Prefeita do Município de Lima Duarte - MG
 

Assunto: Encaminhamento da Lei Ordinária nº 2234/2025.
 
  
Exma. Sr.ª Prefeita,
 
O Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, fundamentado no § 10 do art. 108 da Lei Orgânica, vem através do presente ofício informar que foi promulgada em 21/01/2025, atendendo o disposto no § 8º do art. 108 da Lei Orgânica, a Lei Ordinária nº 2234, de 27 de janeiro de 2025, que “Dispõe sobre o atendimento educacional especializado aos alunos identificados com altas habilidades/superdotação no âmbito do Município de Lima Duarte.”, via original em anexo. 
Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração.
 Cordialmente,
 
 
Fábio Pereira Vieira
Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte
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